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DECRETO Nº 61/2026 
 

“ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 050/2025, QUE DISPÕE SOBRE 

NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.” 
 

 

O Prefeito Municipal de Iúna/ES no uso das suas atribuições legais, 

e  
 

Considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento e atualização 

da legislação local para garantir a máxima eficiência e aprimoramento 

das ações de proteção à saúde do trabalhador;  
 

Considerando que a preservação da integridade física e a prevenção de 

acidentes de trabalho constituem diretrizes primordiais da Administração 

Pública Municipal;  
 

Considerando o direito-dever de interrupção da execução de qualquer 

atividade sempre que constatada situação de trabalho que, por motivos 

razoáveis, represente risco grave e iminente à vida ou à saúde dos 

servidores, até que as medidas corretivas sejam adotadas;  
 

 

RESOLVE: 

Art. 1º O Decreto nº 50/2025 passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 4º [...] 

§3º Fica o Setor de Recursos Humanos obrigado a promover, por intermédio da empresa 

contratada para a prestação de serviços de medicina e segurança do trabalho, a análise das 

causas do acidente de trabalho, com vistas à identificação dos fatores que contribuíram 

para sua ocorrência e à adoção das medidas preventivas e corretivas cabíveis. 

Art. 4º-A Todos os servidores ficam orientados a interromper imediatamente a execução de 

qualquer atividade quando constatarem situação de trabalho que, por motivos razoáveis e 

objetivamente verificáveis, represente risco grave e iminente à vida ou à saúde do 
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trabalhador, devendo comunicar o fato, à chefia imediata para a adoção das providências 

cabíveis.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iúna, Estado do Espírito Santo, ao primeiro dia do mês 

de julho do ano de dois mil e vinte e seis (01/07/2026). 

 

 
 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA 

Prefeito de Iúna 

Publicado no hall da Prefeitura 

Municipal de Iúna às 17h00 de 

01/07/2026. 
 

 

Raphael José Vieira de Amorim 

         Chefe de Gabinete 
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